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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
(art. 75, § 3º da Lei 14.133/20211) 

 
DISPENSA Nº 19/2025 

Processo Administrativo Disp n.º 0019/2025 
 
O Secretário de Infraestrutura da Prefeitura, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Sargento Florentino Leite, S/N, Centro, Água 
Branca - PB, CEP 58.748-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.145.368/0001-12, realizará 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do 
art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, para LOCAÇÃO DE CAÇAMBA ESTACIONÁRIA DE NO 
MINIMO 5M³ PARA USO EM AÇÕES DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA-PB podendo eventuais interessados apresentarem proposta de 
preço no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

RETIRADA DESTE AVISO – O download deste Aviso está disponível gratuitamente no seguinte 
endereço eletrônico <https:// https://aguabranca.pb.gov.br/>  

  

                                                     
1 § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 


